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Secretaria de É (aaa! é Prefeitura de a
Cultura e Turismo ú )Ná Maracanaú

RESULTADO PRELIMINAR

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AOS ARTISTAS MUSICAIS LOCAIS PARA
APRESENTAÇÃO NOS EQUIPAMENTOS: CENTRO PÚBLICO COMERCIAL GERALDO
MACHADO, ESTAÇÃO CULINÁRIA DONA MARIQUINHA, CENTRO DO EMPREENDEDOR EPOLO
GASTRONÔMICO DO MUNICÍPIO MARACANAÚ-CE, da Secretaria de Cultura e Turismo - Edital nº
009/2025-SECULT, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

01 . Publicar a relação de INSCRIÇÕES HABILITADAS E INABILITADAS no EDITAL Nº
009/2025-SECULT que tem por objeto a CONCESSÃO DEAPOIO FINANCEIRO AOS ARTISTAS
MUSICAIS LOCAIS PARA APRESENTAÇÃO NOS EQUIPAMENTOS: CENTRO PÚBLICO
COMERCIAL GERALDO MACHADO, ESTAÇÃO CULINÁRIA DONA MARIQUINHA, CENTRO DO
EMPREENDEDOR E POLO GASTRONÔMICO DO MUNICÍPIO MARACANAÚ-CE.

02. Fica aberto o prazo recursal de até 02 (DOIS) dias úteis de que trata o item 11.2 do
edital.

03. Durante o prazo recursal, os autos permanecerão com vistas franqueadas aos
interessados na sede da Secretaria de Cultura e Turismo, localizada na Rua Edson Queiroz,
nº 247, Bairro Centro, CEP 61.900-200, Maracanaú-Ceará.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS:

Nº DE INSCRIÇÃO PROPONENTE SITUAÇÃO
001 GERALDO MAJELA EUFRÁZIO HABILITADO

002 KLEBER RODRIGUES DA SILVA UE

RAIMUNDA ROSANGELA
sos RODRIGUES ALEXANDRE HABILITADA

004 SELMA DA SILVA FERREIRA HABILITADA
005 MATHEUS BARBOSA DE ARAÚJO HABILITADO

INABILITADO
e" SUEDO FRANCISCO FREITAS DA | DESCUMPRIU O ITEM 7.2

SILVA ALINEA “A INCISO IVDO
EDITAL

007 LAERCIO PEREIRA DEARAÚJO HABILITADO
008 JOÃO PAULO LOPES DOS SANTOS HABILITADO
009 [| ADAILTON MATEUS PORTELA HABILITADO
010 [” FRANCISCO GOMES DASILVA | | HABILITADO
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Secretaria de
Cultura e Turismo

| INABILITADO
a DESCUMPRIU O ITEM 7.2,

011 SIEVIO a ALINEA “A” INCISO II,
ITEM 7.5, INCISO IE IV,

DO EDITAL.
012 PEDRO FERREIRA DA SILVA NETO HABILITADO

Conforme consta no item 11.2. do Edital 009/2025- SECULT, do resultado preliminar caberá recurso
com efeito suspensivo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do resultado.

Conforme Consta no 11.2. Os recursos deverão ser protocolados no E-mail
editaissecultmaracanauce(D gmail.com no prazo legal de 02 (dois) dias a contar da data da publicação
do resultado preliminar, endereçados à Comissão Organizadora, informando o número desta Chamada
Pública e o órgão interessado

Maracanaú-CE, 17 de setembro de 2025.

Nadja aquéi a SME
Presidente da Comissão
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